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DELIBERAÇÃO Nº 32 de 08/04/2013 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 02/04/2013, na cidade de Curitiba, considerando 

 
 O disposto na Portaria GM/MS nº 2.938 de 20 de Dezembro de 2012, que “Autoriza o repasse do Fundo 

Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais de Saúde e do Distrito Federal, para o fortalecimento da 

Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos, destinado aos Estados e ao Distrito Federal”. 

Que para o Estado do Paraná o valor deste repasse será de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais); 

 Que é atribuição do Sistema Único de Saúde o desenvolvimento da Vigilância em Saúde de populações 

expostas a agrotóxicos, devendo para tanto avaliar de forma sistemática e continua os riscos associados a 

todas as formas de exposição a agrotóxicos que a população esta sujeita, com objetivo de garantir à 

população a realização de ações e estratégias de encaminhamentos para redução desta exposição; 

 

APROVA a aplicação do recurso, referente à Portaria GM/MS nº 2.938/12/12, na implantação de 14(quatorze) 

Ações Estratégicas que compõe o “Plano Estadual de Vigilância de Populações Expostas aos Agrotóxicos”, no ano 

de 2013, abaixo descritas: 

1 - Fortalecimento da articulação intersetorial para a vigilância das populações expostas a agrotóxicos, realizando 

Seminário Regional sobre os Agrotóxicos em 09 Regionais de Saúde que contemplam os 24 municípios 

priorizados: Doutor Ulisses (2ª RS); São João do Triunfo, Ipiranga e Ivaí (3ª RS); Guamiranga, Imbituva, Rio Azul, 

Mallet e Irati (4ª RS); Goioxim, Marquinho, Porto Barreiro e Prudentópolis (5ª RS); Cruz Machado e São Mateus do 

Sul (6ª RS); Bom Jesus do Sul, Planalto, São Jorge do Oeste, Manfrinopolis, Perola do Oeste e Capanema (8ª RS); 

São Jorge do Patrocínio (12ª RS); Grandes Rios (16ª RS); Ortigueira (21ª RS); 

2 - Criação das Comissões Intersetoriais para a vigilância da saúde em relação aos agrotóxicos nos 24 municípios 

priorizados; 

3 - Organização e capacitação da Rede do SUS para a atenção integral das intoxicações por agrotóxicos nos 24 

municípios priorizados; 

4 - Fortalecimento do Projeto de Vigilância aos Trabalhadores Expostos aos Agrotóxicos em municípios da 10ªR.S: 

Anahy, Céu Azul, Ibema, Vera Cruz do Oeste e Cascavel, iniciado em 2011; 

5- Vigilância das Indústrias de Agrotóxicos do Paraná (14 empresas formuladoras e de síntese de agrotóxicos no 

Paraná); 

6 – Promover ações de Vigilância em Saúde com as famílias participantes do Plano de Reconversão da Cultura do 

Tabaco, acompanhando a situação de saúde e uso de agrotóxicos em 150 famílias de produtores de tabaco, dos 

seguintes municípios priorizados, que fazem parte do Plano de Reconversão e Diversificação da Cultura do 

Tabaco: Guamiranga (4ª. RS), Imbituva (4ª RS), Ipiranga (3ª RS), Irati (4ª RS), Ivaí (3ª RS.) , Mallet (4ª RS),  

Prudentópolis ( 5ª RS), Rio Azul (4ª RS), São João do Triunfo (3ª RS),  São Mateus do Sul (6ª RS); 



7 - Implantação do Protocolo de Avaliação das Intoxicações Crônicas por Agrotóxicos no Paraná (Resolução SESA 

nº 094/2013); 

8 - Inserção no SUS e reestruturação dos Centros de Informação e Assistência Toxicológica do Paraná. (4 CIATs: 

Londrina, Maringá, Cascavel e Curitiba),  iniciando pela reestruturação do Centro de Controle de Envenenamentos 

(CCE) de Curitiba, quanto às questões de estrutura física, materiais, equipamentos, recursos humanos, banco de 

antídotos e anti venenos e a formalização do Centro junto à SESA;   

9 - Implementação do Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos do Paraná- PARA-PR; 

10 - Monitoramento de Agrotóxicos em Água de Consumo Humano junto ao VIGIAGUA, promovendo ação 

integrada entre Vigilância Ambiental, Vigilância Sanitária e LACEN; 

11 - Qualificação das Informações do Sistema de Informações de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a 

Solo Contaminado – SISSOLO; 

12 - Combate ao Uso de Desinfetantes Ilegais (Chumbinho); 

13 - Estabelecer convênio entre Secretaria de Estado da Saúde-SESA, Secretaria de Estado de Agricultura e  

Abastecimento - SEAB e Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA para acesso da SESA às 

informações do Sistema de Monitoramento do Comércio e Uso de Agrotóxicos do Estado do Paraná - SIAGRO; 

14 - Reestruturar a Seção de Apoio Logístico de Insumos e Equipamentos - SCALI/Maringá. 
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